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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 517/2023
Moção de Congratulações e Louvor  a Escola Júlio de Castilhos pela produção do filme "A Proibição do Chimarrão".
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à  Escola Júlio de Castilhos pela produção do filme "A Proibição do Chimarrão".

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do lançamento do filme “A Proibição do Chimarrão”, produzido pelos estudantes dos 5ºs anos do Ensino Fundamental I da instituição. A obra teve na direção a Professora Renata Aquino.
Este filme, realizado por estudantes sob a direção habilidosa da Professora Renata Aquino, é um exemplo notável de criatividade e dedicação à preservação das tradições culturais regionais. Abordando o tema importante do chimarrão, eles demonstraram um compromisso admirável com a educação e a promoção da cultura local.
Nossos mais sinceros parabéns a todos os envolvidos, que este filme represente o início de muitas mais realizações na promoção da cultura e da educação no nosso Município.

Uruguaiana, 23 de outubro de 2023. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT 
xxx/cmu/gabXXX

